
 

 

ILMO. SR. PREGOEIRO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE CRATO-CPSMC 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 90017/2024 

 

AJ SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ: 40.910.360/0001-45, com sede na Tv. Aloisio 
Viana, nº 50, Centro, Paracuru – CE, CEP: 62.680-000, neste ato representada 
por seu sócio administrador, bem como pelo seu procurador jurídico in fine 
assinado, vem, com o respeito e acatamento devidos, apresentar o seu 
RECURSO ADMINISTRATIVO nos autos da DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 90017/2024, fazendo-o com fulcro no item 8.5 e 
subsequentes do edital retro mencionado, bem como pelos fatos e 
fundamentos abaixo expostos: 

Desde já requer que a presente razão recursal seja aceita e que 
seja reconsiderada a decisão que declarou vencedora a licitante M. M. DE 

Q. SARAIVA & CIA LTDA, e caso não haja a devida reconsideração, que 
seja enviada para a autoridade competente para o seu processamento e 
julgamento. 

I – DA TEMPESTIVIDADE E EFEITO 

 

Preliminarmente, verifica-se que a apresentação das razões 

se encontra dentro do prazo estabelecido pela Lei Federal 

14.133/2021. 

Art. 165. Dos atos da Administração 

decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

 



 

 

 
a) ato que defira ou indefira pedido de 

pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

 
b) julgamento das propostas; 

 
c) ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante; 

 

Sendo assim, considerando que a manifestação de interposição de recurso 

ocorreu no dia 13 de novembro do corrente ano, assim sendo, o recurso ora 

interposto se mostra plenamente tempestivo, estando apto a ser conhecido 

pela administração pública deste respeitável orgão. 
 

 

 

II – DOS FATOS 
 

 

 
 

 

Aberto o certame, após o decorrer da sessão, a empresa M. M. 

DE Q. SARAIVA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

55.981.127/0001-20, sagrou-se arrematante do lote. Após análise do 

Pregoeiro a mesma teve aceita sua Proposta e sua Comprovação de 

Exequibilidade, sendo que, esta empresa não atendeu plenamente as 



 

 

exigências estipuladas no certame, razão pela qual, insurge-se a 

Recorrente contra a aceitação e classificação de sua proposta, fazendo-

o nos termos a seguir delineados. 

 

Acontece que, mesmo os documentos apresentados da licitante 

declarada equivocadamente classificada não atende as exigências do 

edital em sua totalidade, o Sr. Pregoeiro procedeu com a sua 

classificação, tendo sido manifestada intenção de recurso pela 

Recorrente, uma vez que a Recorrida desatendeu às exigências do edital 

no que concerne ao disposto: 
 

 

 

• Apresentou documentos (contrato e nota fiscal) insuficientes e com 

quantitativo bem inferior ao licitado. 

• O atestado apresentado pela empresa não contempla o serviço de 

desratização solicitado em edital  

• Em sua composição de custos a empresa não apresentou todos os 

insumos inerentes a prestação de serviço. 

• O custo com produtos 

• A empresa acima citada, não colocou em sua composição de custos 

quais produtos seriam usados para cada objeto portanto a 

composição não comtempla e muito menos deixa de forma clara 

para que não aja duvidas todos os custos necessários para a 

realização dos serviços. 

• COMPOSIÇÃO DE CUSTOS consiste em detalhar a forma de 

precificar os produtos/itens apresentados. Seria necessário fazer 

uma descrição detalhada dos serviços a serem executados, 

identificar os insumos mão de obra, matérias e equipamentos 

necessários para a sua execução, Levantamento detalhado de custos 

e insumos tais como salários e encargos da mão de obra, impostos e 

o valor da compra dos materiais, calcular o consumo dos insumos 

descrevendo a quantidade de produtos seria necessários para 

realização dos serviços assim seria possível calcular o custo unitário 

e custo total dos serviços dentro outros. 



 

 

Os artigos 5º e 92 da Lei de Licitações tratam do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e isso pressupõe que as 

empresas participantes obedeçam ao edital. 

 

Destaque-se que, a administração não pode deixar de cumprir as regras 

constantes no edital, sob pena de incorrer em violação ao princípio de 

vinculação ao instrumento convocatório. 
 

 

III – RAZÕES DO RECURSO 

3.1 – HABILITAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

 

Conforme já discorrido anteriormente, a empresa acima citada, desatendeu 

às exigências do Edital em diversas situações, senão vejamos: 

 
 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, é mister ressaltar os vícios praticados durante o 

certame, e por ser justo e de direito, requer a AJ SERVIÇOS LTDA, o 

conhecimento do presente Recurso Administrativo para que seja a  

M. M. DE Q. SARAIVA & CIA LTDA, declarada 

DESCLASSIFICADA, posto que DESCUMPRIU AS EXIGÊNCIAS 

DO EDITAL E APRESENTOU COMPOSIÇÃO DE CUSTO FORA 

DA REALIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO, conforme os 

fatos demonstrados ao longo desta peça recursal. 

             Caso não declarada, pelo próprio Agente/Pregoeiro condutor da 
licitação, a inabilitação, que seja o presente recurso analisado pela 
autoridade superior competente, nos termos do artigo 165, § 2° da lei 
14.133/2021. 

 

 



 

 

  

 

Nestes Termos.  
 
Pede Deferimento. 
 
 
 
Paracuru - CE, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 
 

 


